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DECRETO 1.677/2023, de 04 de julho de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) na dotação constante do 
anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 04 de julho de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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*PORTARIA 1.013/2023 - GP, de 03 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor JADER TORRES JÚNIOR Assessor Técnico da 

Secretaria Municipal de Governo e Projetos Especiais, em exercício na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, para responder interinamente e 
cumulativamente como Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo.

Art. 2º Pela acumulação de cargos não há direito ao Assessor designado 
acréscimo à sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de julho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

*Republicada para correção

PORTARIA 1.014/2023, de 04 de julho de 2023.

Revoga cessão de servidora ao Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015 e o ofício nº 422/2023-GAC que informa 
a devolução da Servidora Jessiane Vieira da Costa,

R E S O L V E:
Art. 1º Revogar a cessão da servidora JESSIANE VIEIRA DA COSTA, 

matrícula 9202-1, integrante do quadro de pessoal deste Ente Municipal, cedida ao 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte, para o Programa Central do Cidadão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a partir de 20 de junho de 2023.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de julho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 1.015/2023 - GP, de 04 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, BARONE DE LIMA DAVID do cargo de 

provimento em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 22/2023-GP.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de julho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.016/2023 - GP, de 04 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear GERLAYNE CRISTYNI MATOS EMERECIANO DA 

SILVEIRA para o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA ADJUNTA da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 04 
de julho de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 400/2023/SEMARH, de 29 de junho de 2023.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
001/2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 946/2022, de 16 de novembro de 2022, publicada no J.O.M nº 211, de 16 de 
novembro de 2022, RESOLVE:

Art. 1º.Designar os membros da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar constituída pela Portaria Nº 349/2023, de 17 de janeiro de 2023, para 
reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
001/2023, instaurado pela Portaria Nº 155/2023/SEMARH, de 20 de abril de 2023.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 29 de junho de 2023.

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 401/2023/SEMARH, de 29 de junho de 2023.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
002/2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 946/2022, de 16 de novembro de 2022, publicada no J.O.M nº 211, de 16 de 
novembro de 2022, RESOLVE:

Art. 1º.Designar os membros da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar constituída pela Portaria Nº 349/2023, de 17 de janeiro de 2023, para 
reconduzirem os trabalhos de apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
002/2023, instaurado pela Portaria Nº 156/2023/SEMARH, de 20 de abril de 2023.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 29 de junho de 2023

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta de Administração e dos Recursos Humanos

ERRATA DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

Nº do Contrato: 599/2020
Nº do Termo Aditivo: Quarto
Processo nº: 2000003912/2020
Partes: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 
08.079.402/0001-35, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e a Empresa 
TOPGEO TOPOGRAFIA E PROJETOS EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas sob o nº 27.988.901/0001-90.
Onde se Lê: 01 de abril de 2023 até o dia 31 de julho de 2023.
Leia-se: 01 de abril de 2023 até o dia 30 de junho de 2023.

São Gonçalo do Amarante, 04 de Julho de 2023
Ordenador Responsável:

RITA DO CARMO DA COSTA BRITO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONTRATANTE

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N. º 003/2023

O Presidente da CPL/PMSGA, torna público, que no próximo dia 24 de julho de 2023, 
às 09:00 horas, fará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS do tipo “Menor 
Preço Global”, e “Empreitada Por Preço Unitário”, objetivando a contratação de 
empresa prestadora de serviços de engenharia e obras para executar intervenções de 
REFORMA DO TEATRO MUNICIPAL PREFEITO POTI CAVALCANTI, recursos 
proveniente de convênio federal e contrapartida dessa Municipalidade, de acordo com 
as especificações técnicas do Projeto Básico e planilhas orçamentárias (e demais 
anexos).  O edi tal  e seus anexos encontram-se disponíveis no si te: 
https://licitacao.saogoncalo.rn.gov.br/category/tomada-de-preco/ .

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de julho de 2023,
Marcos Antonio Campos

Presidente da CPL/PMSGA/RN

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 037/2023– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Carliane Rodrigues de Aguiar 
Emereciano, Secretaria Interina de Saúde, CPF nº 076.556.584-24, Identidade nº 
2.635.183, MABEL JALES BELARMINO DE AMORIM, Brasileira, Médica, CRM nº 
10309/RN, CPF nº 086.696.594-76, Identidade nº 002.917.401 emitido em 23/12/2014, 
residente e domiciliado (a) RUA DA LAGOSTA, 466 BL. B APT 2801- CEP 59090-500– 
Ponta Negra– Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médica Ginecologista, 
por um período de 06 meses, compreendendo os meses – junho/2023 a 
dezembro/2023 - Da vigência: a partir da assinatura até o dia 01 de dezembro de 2023. 
Do preço global de R$ 39.001,32 (Trinta e nove mil, um real e trinta e dois centavos).  
São Gonçalo do Amarante-RN, 01 de junho de 2023. Carliane Rodrigues de aguiar 
Emereciano p/Contratante e Mabel Jales Belarmino de Amorime p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 038/2023– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Carliane Rodrigues de Aguiar 
Emereciano, Secretaria Interina de Saúde, CPF nº 076.556.584-24, Identidade nº 
2.635.183, SUERBSON ANDRADE DA ROCHA, Brasileiro, Médico, CRM nº 5843/RN, 
CPF nº 011.860.314-09, Identidade nº 001.752.874 emitido em 05/06/2014, residente e 
domiciliado (a) Av. dos Caiapós, 123 – Vita T5-AP 1805– Cep 59067-400 - Candelária – 
Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médico Psiquiatra, por um período de 06 
meses, compreendendo os meses – junho/2023 a dezembro/2023 - Da vigência: a 
partir da assinatura até o dia 06 de dezembro de 2023. Do preço global de R$ 39.001,32 
(Trinta e nove mil, um real e trinta e dois centavos).  São Gonçalo do Amarante-RN, 06 
de junho de 2023. Carliane Rodrigues de Aguiar Emereciano p/Contratante e Mabel 
Jales Belarmino de Amorime p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 039/2023– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Carliane Rodrigues de Aguiar 
Emereciano, Secretaria Interina de Saúde, CPF nº 076.556.584-24, Identidade nº 
2.635.183, CAMILA DA CUNHA SANTOS, Brasileira, Médica, CRM nº 8256/RN, CPF 
nº 086.555.094-85, Identidade nº 002.666.096 emitido em 30/12/2004, residente e 
domiciliado (a) Rua Dr Pedro Segundo De Araújo, 1460– Capim Macio, CEP 59082-
040 - Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médica do PSF, por um período de 
06 meses, compreendendo os meses – junho/2023 a dezembro/2023 - Da vigência: a 
partir da assinatura até o dia 11 de dezembro de 2023. Do preço global de R$ 79.202,16 
(Setenta e nove mil duzentos e dois reais e dezesseis centavos).  São Gonçalo do 
Amarante-RN, 11 de junho de 2023. Carliane Rodrigues de Aguiar Emereciano 
p/Contratante e Camila da Cunha Santos p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 040/2023– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 

Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Carliane Rodrigues de Aguiar 
Emereciano, Secretaria Interina de Saúde, CPF nº 076.556.584-24, Identidade nº 
2.635.183, LEONARDO RODRIGUES PACHECO, Brasileiro, Médico, CRM nº 
5955/RN, CPF nº 010.219.354-17, Identidade nº 001.678.086 emitido em 02/06/2002, 
residente e domiciliado (a) Av. Campos Sales, 759, AP 1300, Tirol - CEP 59.020-300 – 
Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por um período de 06 
meses, compreendendo os meses – junho/2023 a dezembro/2023 - Da vigência: a 
partir da assinatura até o dia 11 de dezembro de 2023. Do preço global de R$ 79.202,16 
(Setenta e nove mil duzentos e dois reais e dezesseis centavos).  São Gonçalo do 
Amarante-RN, 11 de junho de 2023. Carliane Rodrigues de Aguiar Emereciano 
p/Contratante e Leonardo Rodrigues Pacheco p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 041/2023– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Carliane Rodrigues de Aguiar 
Emereciano, Secretaria Interina de Saúde, CPF nº 076.556.584-24, Identidade nº 
2.635.183, HONÓRIO HENRIQUE DE FARIAS NETO, Brasileiro, Médico, CRM nº 
5758/RN, CPF nº 733.634.994-34, Identidade nº 1.727.756  emitido em 02/02/1996, 
residente e domiciliado (a) Rua da Campina, 140, Bl. 2, Apt. 405, Ponta Negra, 59090-
480, Natal-RN. Do Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por um período de 
06 meses, compreendendo os meses – junho/2023 a dezembro/2023 - Da vigência: a 
partir da assinatura até o dia 11 de dezembro de 2023. Do preço global de R$ 79.202,16 
(Setenta e nove mil duzentos e dois reais e dezesseis centavos).  São Gonçalo do 
Amarante-RN, 11 de junho de 2023. Carliane Rodrigues de Aguiar Emereciano 
p/Contratante e Honório Herique de Farias Neto p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 042/2023– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Carliane Rodrigues de Aguiar 
Emereciano, Secretaria Interina de Saúde, CPF nº 076.556.584-24, Identidade nº 
2.635.183, RENILSA NORMA PINHEIRO, Brasileira, Médica, CRM nº 3418/RN, CPF 
nº 751.280.634-53, Identidade nº 766.115 emitido em 16/03/2018, residente e 
domiciliado (a) Av. Capitão Mor Gouveia, 2488- CEP 59070-400–Cidade da 
Esperança– Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por um 
período de 06 meses, compreendendo os meses – junho/2023 a dezembro/2023 - Da 
vigência: a partir da assinatura até o dia 11 de dezembro de 2023. Do preço global de 
R$ 79.202,16 (Setenta e nove mil duzentos e dois reais e dezesseis centavos).  São 
Gonçalo do Amarante-RN, 11 de junho de 2023. Carliane Rodrigues de Aguiar 
Emereciano p/Contratante e Renilsa Norma Pinheiro p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 043/2023– 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Carliane Rodrigues de Aguiar 
Emereciano, Secretaria Interina de Saúde, CPF nº 076.556.584-24, Identidade nº 
2.635.183, MAIRA ALCÂNTARA CESAR DOS SANTOS, Brasileira, Médica, CRM nº 
12139/RN, CPF nº 111.230.844-08, Identidade nº 002.276.416  emitido em 
14/10/2015, residente e domiciliado (a) Rua Pedro Alcântara Gregório, 43- CEP 59080-
101 –Capim Macio– Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por 
um período de 06 meses, compreendendo os meses – junho/2023 a dezembro/2023 - 
Da vigência: a partir da assinatura até o dia 19 de dezembro de 2023. Do preço global 
de R$ 79.202,16 (Setenta e nove mil duzentos e dois reais e dezesseis centavos).  São 
Gonçalo do Amarante-RN, 19 de junho de 2023. Carliane Rodrigues de Aguiar 
Emereciano p/Contratante e Maira Alcântara Cesar dos Santos p/contratado.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BRA 025/2020 -
MUTUÁRIO: Município de São Gonçalo do Amarante/RN - MUTUANTE: FUNDO 
FINANCEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO DA BACIA DO PRATA - FONPLATA – 
OBJETO: Substituição da taxa da base de cálculo do juros,  LIBOR pela taxa SOFR,  - 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Artigo 29, da Lei Complementar n° 178/2021 e 
Resolução n° 15/2021 do Senado Federal – LOCAL E DATA: São Gonçalo do 
Amarante, 19 de maio de 2023 - ASSINATURAS: Eraldo Daniel de Paiva – MUTUÁRIO, 
Luciana Botafogo - MUTUANTE e Ana Rachel Freitas da Silva – GARANTIDOR

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/SAÚDE

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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RESULTADO FINAL - Edital nº 001/2023 – PGM/SGA

A PGM disponibiliza a lista dos candidatos aptos à nomeação:

CANDIDATOS APTOS À NOMEAÇÃO EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO:

1. Ludielly Klece Siqueira Nascimento (Pontuação Total: 9,16);

2. Lucas Nilo Souza Sarges (Pontuação Total: 8,125);

3. Maria Luiza Galvão de Medeiros (Pontuação Total: 7,99949);

4. Nathaly Pennelop Ferreira Soares de Araújo (Pontuação Total: 7,838);

5. Jenyffer Hingrydis Brito da Silva (Pontuação Total: 7,824);

6. Juliana Maria dos Santos Duarte (Pontuação Total: 7,782);

7. Christiane Márcia Máximo Motta (Pontuação Total: 7,593);

8. Carlos Henrique Câmara de Souza (Pontuação Total: 7,5398);

9. Luana Kareen Santos de Lima (Pontuação Total: 7,495);

10. Walleska Silva do Nascimento (Pontuação Total: 7,488);

11. Ana Luisa de Azevedo Silva (Pontuação Total: 7,362);

12. Beatriz Nobaya Accioly Siqueira (Pontuação Total: 7,257);

13. Gislaine Santos de Brito (Pontuação Total: 6,964);

14. Geilza Gomes de Lima  (Pontuação Total: 6,95);

15. Geine Criscia Santos da Silva (Pontuação Total: 6,78781);

16. Nygia Regina Silva da Costa (Pontuação Total: 6,334);

17. Rafaela Dantas Martins (Pontuação Total: 6,0515);

18. Janielly Passos de Melo (Pontuação Total: 5,936);

São Gonçalo do Amarante, 04 de julho de 2023.

Artur Mauricio Maux de Figueiredo

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

OAB/RN 3127

PORTARIA Nº 129/2023.

EXONERA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 

Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 

desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 

as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, CAROLINA ROCHELY BESERRA DA SILVA do 

cargo de Assessor II, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do Vereador deste 

poder, criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e suas alterações 

posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.

Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de julho de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 

Presidente

PORTARIA Nº 130/2023.

NOMEIA CARGO EM COMISSÃO, NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, KALINE CARLA CRUZ DE MEDEIROS PACHECO do 

cargo de Assessor II, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do Vereador deste 
poder, criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e suas alterações 
posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 05 
de julho de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de julho de 2023.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA DE INSTALAÇÃO E ÕPERAÇÃO - LSIO

HL ENGENHARIA LTDA, 03.322.854/0001-82, torna público que está requerendo à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB a LSIO para a um 
empreendimento caracterizado por Loteamento, localizado na Rua Geraldo Cassimiro, 
s/n, Guanduba, CEP 59.291-793, São Gonçalo do Amarante/RN.

MAURO HENRIQUE BASTOS PARENTE
Sócio Administrador.
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